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Oficio nº 447/2025-GP. Tremembé, 27 de maio de 2025. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Atendendo ao solicitado no Requerimento n® 023/2025, de autoria do nobre 

Edil Sr. Anderson Aparecido de Godoi, cumpre-nos encaminhar as informagdes prestadas 

pela Secretaria de Administracdo desta municipalidade. 

Nesta oportunidade, renovamos a Vossa Exceléncia e aos doutos pares que 

compdem essa Casa de Leis, nossos protestos de respeito. 
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MEMORANDO N° 77/2025 

Da: Secretaria Municipal de Administragdo. 

Para: Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito Municipal. 

Prezado Secretario, 

Em atendimento ao requerimento n® 23/2025 — Processo nº 120/2025, encaminhamos as 

informagdes pertinentes para conhecimento e futura resposta ao nobre vereador Sr. 

Anderson Aparecido de Godoi: 

1) Informamos que já foi concedido reajuste de 6% aos servidores, por meio da 

aprovação da Lei Complementar nº 442, de 13 de maio de 2025. Ressaltamos que 

não há impacto financeiro adicional decorrente deste reajuste, uma vez que a lei já 

foi aprovada e os documentos comprobatérios devidamente apresentados. 

2) A implantagdo de beneficios como vale-alimentagdo, plano de saúde e promogdes 

adicionais em plano de carreira representa aumento de despesas continuas, cujo custo 

tende a crescer ao longo do tempo. Por outro lado, o superdvit financeiro é uma 

disponibilidade eventual, cuja permanéncia futura ndo pode ser garantida, 

especialmente considerando o cenério de redução de receitas, bem como ultrapassa o 

limite de custo pessoal, fim de agdes especificas e eventuais leis de isengdo que 

tendem a diminuir a arrecadação. 

3) Os benefícios poderão ser objeto de estudos futuros, cumpre destacar que a eventual 

implementação deverá observar rigorosamente os preceitos legais e normativos 

vigentes, em especial as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de 

garantir a sustentabilidade financeira do ente público e o equilíbrio fiscal. Ademais, 

será necessária a realização de estudos técnicos detalhados de impacto orçamentário- 

financeiro e a definição de critérios objetivos para sua concessão, garantindo 

transparência e igualdade no atendimento aos empregados públicos. 

Queda am FS 
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Com base nas informagdes subsidiadas pela Secretaria de Finangas, seguem as 

respostas as questdes nº 4 e nº 5: 

4) Atualmente, a Prefeitura possui um superavit financeiro da ordem de R$ 819.425,79 

reais, que corresponde a aproximadamente 0,003% do or¢amento anual vigente para 

o exercicio de 2025. 

5) Esclarecemos que não há previsdo e metas para utilização do valor. 

Atenciosamente, 

Estancia Turistica de Tremembé, 26 de maio de 2025. 

Secretéria Municipal de Administragdo 
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